
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

 

INDIÇÃO Nº 054/GVJRS/2026  

DE: JÂNIO RODRIGUES DE SOUSA  

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

 

INDICAÇÃO 

               

                  Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 
Secretaria competente, que seja realizada a operação tapa-buracos na Rua 
Condor, em frente ao DETRAN, bem como ao longo de toda a via. 

 

 

                                              JUSTIFICATIVA 

 

             A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a Rua 

Condor apresenta diversos buracos em sua extensão, especialmente em frente 

ao DETRAN, o que vem causando transtornos aos motoristas, motociclistas e 

pedestres que utilizam a via diariamente. 

            A situação compromete a trafegabilidade, aumenta o risco de acidentes 

e pode ocasionar danos aos veículos, além de prejudicar a mobilidade urbana. 

            Atenciosamente, 

 

Palácio Agostinho Becker, Salas das Sessões em 17 de Abril de 2026 

 

JÂNIO RODRIGUES DE SOUSA 
VEREADOR 
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